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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.756, DE 07 DE ABRIL DE 2021.
(Declara Luto Oficial e decreta ponto 
facultativo que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito em Exercício 
do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, e

CONSIDERANDO o falecimento do Prefeito deste 
município,João Carlos Rainho, ocorrido na data de hoje;

CONSIDERANDO o consternamento geral da 
comunidade dircense e o sentimentode solidariedade, dor 
e saudade que emerge pela perda deste ilustre cidadão 
exemplar, de condutaíntegra, respeitável líder político e 
de ilibado espírito público,

DECRETA:

Art. 1º. É declarado luto oficial em todo município, por 
três dias, em sinal de pesar pelo falecimento do Prefeito 
Municipal JOÃO CARLOS RAINHO.

Art. 2º.Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, pertencentes à administração direta, 
nos dias 08 e 09 de abril de 2021.

Art. 3º. O disposto no artigo 2º deste decreto não se 
aplica:

I	 – às unidades que funcionem ininterruptamente;

II	 – a outras unidades que prestem serviços 
essenciais e de interesse público.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 07 de 
abril de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal em Exercício Registrado e 

publicado, conforme legislação em vigor, na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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